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c) Certificado do registo criminal;
d) Atestado passado pelo delegado ou subdelegado de saúde

comprovativo de que o interessado não sofre de doença con-
tagiosa e possui a robustez física necessária para o exercício
do cargo;

e) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da
Lei do Serviço Militar;

f) Fotocópia do bilhete de identidade.

2.1 — No requerimento deverão constar as seguintes indicações:

a) Nome completo;
b) Nacionalidade;
c) Data e local de nascimento;
d) Profissão;
e) Residência.

2.2 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Algarve ficam
dispensados da apresentação dos documentos constantes das alíneas c)
a e) do n.o 2, desde que os mesmos existam nos respectivos processos
individuais, devendo tal facto ser expressamente declarado.

2.3 — Os candidatos não incluídos no número anterior podem subs-
tituir a apresentação dos documentos a que aludem as alíneas c)
a e) do n.o 2 por declaração prestada no requerimento e sob com-
promisso de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve
definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma
delas.

3 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-
rimento dirigido ao reitor da Universidade do Algarve, Campus da
Penha, 8005-139 Faro, podendo ser entregue pessoalmente na Rei-
toria, sita na mesma morada, ou remetido pelo correio, com aviso
de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para apresentação
das candidaturas.

4 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três dias,
o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se
baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

5 — Os candidatos admitidos ao concurso deverão entregar na Rei-
toria da Universidade do Algarve, nos 30 dias subsequentes ao da
recepção do despacho de admissão, dois exemplares de cada um dos
trabalhos mencionados no seu curriculum vitae.

6 — A ordenação dos candidatos admitidos ao concurso fundamen-
tar-se-á no mérito científico e pedagógico do seu curriculum vitae.

Ao presente concurso é ainda aplicável o n.o 1 do artigo 44.o, os
artigos 45.o, 47.o e 48.o, o n.o 1 do artigo 49.o, e os artigos 50.o,
51.o e 52.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado
em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de
Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

19 de Março de 2005. — O Reitor, Adriano Lopes Gomes Pimpão.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Rectificação n.o 569/2005. — Por ter saído com inexactidão a
publicação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 47, de 8 de
Março de 2005, a p. 3652, rectifica-se que onde se lê:

Despacho n.o 4946/2005 (2.a série). — Sob proposta do conselho
científico, ao abrigo das alíneas d) do artigo 25.o da Lei n.o 108/88,
de 24 de Setembro, e e) do artigo 17.o e b) do n.o 4 do artigo. 22.o
dos Estatutos da Universidade de Aveiro, criados pelo Despacho Nor-
mativo n.o 52/89, de 1 de Junho, publicado no Diário da República,
1.a série-B, n.o 140, de 21 de Junho de 1989 [...] que aprovou a criação
do curso de formação especializada em Metrologia, determino o
seguinte:

[ . . . ]

7.o

Acesso

São admitidos à candidatura à matrícula candidatos com um grau
de bacharelato ou licenciatura numa área que forneça uma preparação
adequada para a frequência do curso. Para além destes, candidatos
com experiência profissional considerada relevante podem também
ser admitidos depois de aprovação pelo conselho científico da Escola
Superior de Tecnologia e Gestão de Aveiro.

8.o

Recursos necessários

A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Aveiro disponibiliza
os docentes e o equipamento necessário à leccionação do curso,
podendo contar com eventuais colaborações externas de carácter
pontual.

[ . . . ]

ANEXO

Plano de estudos do curso de formação especializada
em Metrologia

H/smt

T TP P
Área Disciplina UC

parc. UC ECTS

1.o semestre

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Total . . . . . . . . . . . . . . . .

2.o semestre

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Total . . . . . . . . . . 2,5 . . .

deve ler-se:

Despacho n.o 4946/2005 (2.a série). — Sob proposta do conselho
científico, ao abrigo das alíneas d) do artigo 25.o da Lei n.o 108/88,
de 24 de Setembro, e e) do artigo 17.o e b) do n.o 4 do artigo. 22.o
dos Estatutos da Universidade de Aveiro, criados pelo Despacho Nor-
mativo n.o 52/89, de 1 de Junho, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 140, de 21 de Junho de 1989 [...] que aprovou a criação
do curso de formação especializada em Metrologia, determino o
seguinte:

[ . . . ]
7.o

Acesso

São admitidos à candidatura à matrícula candidatos com um grau
de bacharelato ou licenciatura numa área que forneça uma preparação
adequada para a frequência do curso. Para além destes, candidatos
com experiência profissional considerada relevante podem também
ser admitidos depois de aprovação pelo conselho científico da Escola
Superior de Tecnologia e Gestão de Águeda.

8.o

Recursos necessários

A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Águeda disponibiliza
os docentes e o equipamento necessário à leccionação do curso,
podendo contar com eventuais colaborações externas de carácter
pontual.

[ . . . ]

ANEXO

Plano de estudos do curso de formação especializada
em Metrologia

H/smt

T TP P
Área Disciplina UC

parc. UC ECTS

1.o semestre

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Total . . . . . . . . . . . . . . . .

2.o semestre

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Total . . . . . . . . . . 14,5 . . .

16 de Março de 2005. — O Administrador, José da Cruz Costa.




